
EDITAL Nº 01, 25 DE FEVEREIRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS

RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATOS NEGROS (PRETOS OU PARDOS)

A Comissão Organizadora do Concurso Público torna público o Resultado do Procedimento
de Heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros (pretos ou
pardos), conforme previsto no item 4 do referido edital.

O candidato INDEFERIDO poderá interpor recurso, via Internet, no endereço eletrônico
concursos.ifes.edu.br, através do link "sistema de inscrição e acompanhamento". Deve
indicar com precisão os pontos de discordância, que serão submetidos à Comissão Recursal,
mediante exposição fundamentada contra o presente resultado realizado pela Comissão de
Heteroidentificação.

Conforme cronograma, Anexo I do Edital 01/2022, o Recurso do Procedimento de
Heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros será no dia
14/06/2022.

Os candidatos foram indeferidos nos casos em que não atenderam ao subitem 4.12 do Edital
01/2022:

4.12.1 Não comparecer à entrevista em dia, horário e local determinados, conforme
convocação;

4.12.2 Recusar-se a seguir as orientações da comissão;

4.12.3 Recusar-se a ser filmado na ocasião da entrevista;

4.12.4 Não apresentar o fenótipo declarado por decisão da comissão;

4.12.5 Utilizar de meios que dificultam o procedimento de heteroidentificação.

Os candidatos convocados que não compareceram ao procedimento de heteroidentificação
tiveram sua autodeclaração indeferida e estão automaticamente eliminados do concurso
nos termos do subitem 4.15 do Edital 01/2022.

4.15 O candidato que for convocado e não comparecer para o procedimento de
heteroidentificação, estará automaticamente eliminado do concurso.



Conforme ainda subitem 4.21 do Edital 01/2022:

O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de
heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência, conforme
Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14 de dezembro de 2021, que altera a
Portaria Normativa SGP/MP nº 4, de 6 de abril de 2018.

Inscrição Nome Perfil SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA

3041840
BÁRBARA CÁSSIA DE

SANTANA FARIAS SANTOS
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

CIÊNCIAS DA SAÚDE
INDEFERIDO* 4.12.4

3032690
BEATRIZ RODRIGUES

PLOTEGHER
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

CIÊNCIAS DA SAÚDE
DEFERIDO -

3043710 FRANKLIN PEREIRA MARTINS
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

DIREITO
DEFERIDO -

3023230
HELEMARE DO AMARAL

MOTTA BUELONI
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

CIÊNCIAS DA SAÚDE
DEFERIDO -

3011270
JULIANA RODRIGUES TOVAR

GARBIN
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

CIÊNCIAS DA SAÚDE
INDEFERIDO*

4.12.4
4.12.5

3022360
MARIANA AGUIAR CORREIA

LIMA GONÇALVES
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

EDUCAÇÃO
DEFERIDO -

3029230
MARILENE GONÇALVES

FRANÇA
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

CIÊNCIAS DA SAÚDE
DEFERIDO

-

3003510
MAXWEL SOARES DE

OLIVEIRA
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

MATEMÁTICA
DEFERIDO -

3028560 TIAGO SANTOS CARVALHAL
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

CIÊNCIAS DA SAÚDE
INDEFERIDO* 4.12.4

3035000
UIRÁ NORBERTO MATOS DE

ALMEIDA
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

MATEMÁTICA
DEFERIDO -

3024110 YOLANDA PINTO DOS SANTOS
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

EDUCAÇÃO
DEFERIDO -

3035740 MARCOS GOMES RIBEIRO
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

DIREITO
DEFERIDO -

3018280
ANDRÉ GUILHERME ALVES

AMORIM
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
DEFERIDO -

3001490 DIEGO BATISTA VALIM
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
DEFERIDO -

3019570 DIEGO LILARGEM ROCHA
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
DEFERIDO -

3018200 FILIPE RODRIGUES DA SILVA
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
DEFERIDO -

3011230
FRANCISCO ANDSON

MARQUES
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
DEFERIDO -

3042640
LUCAS CAMPOS BARBOSA

DOS REIS
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
DEFERIDO -

3011380
LUCIANA CARDOSO DE

ARAÚJO
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

EDUCAÇÃO
DEFERIDO -

3003200 SÉRGIO DA CONCEIÇÃO ALVES
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

AGRIMENSURA / CARTOGRAFIA
DEFERIDO -

3001380
UALLASHENRIQUE DE

OLIVEIRA DE BRITO
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
DEFERIDO -

3001390
VICTOR GUSTAVO RAMOS

COSTA DOS SANTOS
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
ELIMINADO

4.12.1
4.15

3011870
WANDER LUIZ DEMARTINI

NUNES
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

HISTÓRIA
DEFERIDO -



3023620
PAULO VICTOR LEÔNCIO

CHAVES
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

DIREITO
DEFERIDO -

3020900 GUSTAVO SILVA ALVES
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

DIREITO
DEFERIDO -

3008610
ALCIDES LUIZ DOS ANJOS

HORA
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
INDEFERIDO* 4.12.4

3005400 ANDRÉ LUIZ NEVES JACINTHO
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

LETRAS PORTUGUÊS/INGLÊS
DEFERIDO -

3025020 FRANCIS CAZELLI THOMPSON
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

CIÊNCIAS DA SAÚDE
INDEFERIDO* 4.12.4

3028110
KATRINI GUIDOLINI

MARTINELLI
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

CIÊNCIAS DA SAÚDE
INDEFERIDO* 4.12.4

3041000 MAGNO LUIZ TAVARES BESSA
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

METALURGIA I
INDEFERIDO* 4.12.4

3039780
MARCOS LOURENÇO DA SILVA

ZANOTELLI
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

LETRAS PORTUGUÊS/INGLÊS
DEFERIDO -

3013320
MARIA EUGÊNIA MARTINS

BARCELLOS
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

LETRAS PORTUGUÊS/INGLÊS
DEFERIDO -

3006090
ODACYR ROBERTH MOURA

DA SILVA
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

EDUCAÇÃO
ELIMINADO

4.12.1
4.15

3029490 PAULO VITOR VIDAL AGUIAR
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

ENGENHARIA MECÂNICA
INDEFERIDO* 4.12.4

3002870 RAIMUNDO DA SILVA LIMA
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

LETRAS PORTUGUÊS/INGLÊS
DEFERIDO -

3022950
LUCIANO MARQUES DA SILVA

JUNIOR
PROF. ENSINO BÁSICO, TÉC. E TECNOLÓGICO -

DIREITO
DEFERIDO -

* O(A) candidato(a) concorrerá apenas na modalidade Ampla Concorrência.


